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11  �DIREITO 
TRIBUTÁRIO

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA

  Súmula vinculante 50-STF:   Norma legal que altera o prazo de recolhimento da obri-
gação tributária não se sujeita ao princípio da anterioridade.

	` Aprovada em 17/06/2015, DJe 23/06/2015.

	» Importante.

Existem, atualmente, dois princípios (ou subprincípios) da anterioridade tributária:
1)	 Princípio da anterioridade anual ou de exercício ou comum. Segundo esse prin-

cípio (rectius: uma regra), o Fisco não pode cobrar tributos no mesmo exercício 
financeiro (ano) em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou 
(art. 150, III, “b”, da CF/88):

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
III – cobrar tributos:
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou;

2)	 Princípio da anterioridade privilegiada, qualificada ou nonagesimal. Segundo o 
princípio da anterioridade nonagesimal, o Fisco não pode cobrar tributos antes 
de decorridos 90 dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou. Trata-se de regra prevista no art. 150, III, “c” (para os tributos em 
geral) e também no art. 195, § 6º (no que se refere às contribuições sociais).

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
III – cobrar tributos:
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;

• Sumulas_17_ed.indb   739• Sumulas_17_ed.indb   739 12/01/2026   19:54:5512/01/2026   19:54:55



SÚMULAS DO STF E DO STJ  •  Márcio André Lopes Cavalcante740

	» Esses dois princípios foram previstos para serem aplicados cumulativamente, ou seja, se 
um tributo é instituído ou aumentado em um determinado ano, ele somente poderá ser 
cobrado no ano seguinte. Além disso, entre a data em que foi publicada a lei e o início 
da cobrança deverá ter transcorrido um prazo mínimo de 90 dias. Tudo isso para que o 
contribuinte possa programar suas finanças pessoais e não seja “pego de surpresa” por 
um novo tributo ou seu aumento.

	» Ex: a Lei “X”, publicada em 10 de dezembro de 2014, aumentou o tributo “Y”. Esse au-
mento deverá respeitar a anterioridade anual (somente poderá ser cobrado em 2015) e 
também deverá obedecer a anterioridade nonagesimal (é necessário que exista um tem-
po mínimo de 90 dias). Logo, esse aumento somente poderá ser cobrado a partir de 11 
de março de 2015.

	» Obs.: existem alguns tributos que estão fora da incidência desses dois princípios. Em 
outras palavras, são exceções a essas regras. Ao estudar para concursos, lembre-se de 
memorizar essas exceções, considerando que são bastante cobradas nas provas.

Modificação do prazo de pagamento do tributo

Se uma lei (ou mesmo Decreto) antecipa a data de pagamento do tributo, essa lei terá 
que respeitar o princípio da anterioridade? Ex: o Decreto previa que o IPTU deveria ser 
pago em julho de cada ano; ocorre que em janeiro de 2015, o Prefeito edita um Decreto 
antecipando o pagamento para março; essa mudança só valerá em 2016? 

	» NÃO. O princípio da anterioridade só se aplica para os casos em que o Fisco institui ou 
aumenta o tributo. 

	» A modificação do prazo para pagamento não pode ser equiparada à instituição ou ao 
aumento de tributo, mesmo que o prazo seja menor do que o anterior, ou seja, mesmo 
que tenha havido uma antecipação do dia de pagamento.

	» Em outras palavras, quando o Poder Público alterar o prazo de pagamento de um tributo, 
isso poderá produzir efeitos imediatos, não sendo necessário respeitar o princípio da 
anterioridade (nem a anual nem a nonagesimal).

	» Repare que, no exemplo que demos acima, foi falado em Decreto. Isso porque a altera-
ção do prazo de pagamento não precisa ser feita por lei, podendo ser realizada por ato 
infralegal. Assim, pode-se dizer que a alteração do prazo de pagamento não se submete 
ao princípio da legalidade.

  Súmula 669-STF:   Norma legal que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária 
não se sujeita ao princípio da anterioridade.

	` Aprovada em 24/09/2003, DJ 09/10/2003.

	» O entendimento acima continua válido, mas foi aprovada a súmula vinculante 50 com o 
mesmo teor, substituindo esta.
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COMPETÊNCIAS TRIBUTÁRIAS

  Súmula 69-STF:   A Constituição Estadual não pode estabelecer limite para o aumento de 
tributos municipais.

	` Aprovada em 13/12/1963.

	» Válida.
	» Está de acordo com os arts. 18 e 30, III, da CF/88.

IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS

  Súmula vinculante 52-STF:   Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU 
o imóvel pertencente a qualquer das entidades referidas pelo art. 150, VI, c, da CF, desde 
que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram 
constituídas.

	` Aprovada em 18/06/2015, DJe 23/06/2015.

	» Importante.

Imunidade tributária
	» O art. 150, VI, “c” da CF/88 prevê que os partidos políticos, entidades sindicais de tra-

balhadores e instituições educacionais e de assistência social gozam de imunidade tribu-
tária quanto aos impostos, desde que atendidos os requisitos previstos na lei. Vejamos a 
redação do dispositivo constitucional:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
VI – instituir impostos sobre:
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

	» Exemplos dessa imunidade (o partido/entidade/instituição não pagará):
	» Ex.1: IPTU sobre o prédio utilizado para a sua sede.
	» Ex.2: IPVA sobre os veículos utilizados em sua atividade-fim;
	» Ex.3: ITBI sobre a aquisição de prédio onde funcionará uma filial da entidade;
	» Ex.4: IR sobre os valores recebidos com doações;
	» Ex.5: ISS sobre os serviços prestados pela instituição.
	» Essa imunidade abrange apenas o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as 

finalidades essenciais do partido, entidade ou instituição. Isso está previsto no art. 150, 
§ 4º da CF/88:

Art. 150 (...)
§ 4º – As vedações (leia-se: proibição de cobrar impostos) expressas no inciso VI, alíneas 
“b” e “c”, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com 
as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.
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Se o partido, entidade ou instituição possui um imóvel onde ali realiza suas atividades, 
esse bem é imune (estará livre do pagamento de IPTU)? 

	» SIM.

Se o partido, entidade ou instituição possui um imóvel e o aluga a um terceiro, esse bem 
continua sendo imune (estará livre do pagamento de IPTU)? 

	» SIM. Persiste a imunidade, mas desde que o valor dos aluguéis seja aplicado nas ativida-
des para as quais tais entidades foram constituídas. É o que afirma a jurisprudência do 
STF que conferiu uma interpretação teleológica à imunidade afirmando que o fator que 
realmente importa é saber se os recursos serão utilizados para as finalidades incentivadas 
pela Constituição. 

	» Obs: repare que a SV 52 tem uma redação mais “flexível”, mais elástica que a antiga Sú-
mula 724 porque agora não se exige mais que o valor dos alugueis seja aplicado nas ati-
vidades ESSENCIAIS da entidade, tendo sido suprimido esse adjetivo. Atualmente, basta 
que o valor dos alugueis seja investido nas atividades da entidade.

	» Obs2: apesar da súmula referir-se à imunidade do art. 150, VI, “c”, seu enunciado tam-
bém se aplica à imunidade religiosa prevista no art. 150, VI, “b” (imunidade religiosa: 
“templos de qualquer culto”). Nesse sentido: STF. 2ª Turma. ARE 694453/DF, Rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, DJe 09/08/2013.

  Súmula 724-STF:   Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel 
pertencente a qualquer das entidades referidas pelo art. 150, VI, c, da Constituição, desde 
que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades essenciais de tais entidades.

	` Aprovada em 26/11/2003, DJ 09/12/2003.

	» Superada pela SV 52, que tem redação ligeiramente mais ampla.

  Súmula 730-STF:   A imunidade tributária conferida a instituições de assistência social sem 
fins lucrativos pelo art. 150, VI, c, da Constituição, somente alcança as entidades fechadas 
de previdência social privada se não houver contribuição dos beneficiários.

	` Aprovada em 26/11/2003, DJ 09/12/2003.

	» Importante.

Imunidade tributária 
	» Consiste na determinação de que certas atividades, rendas, bens ou pessoas não poderão 

sofrer a incidência de tributos. Trata-se de uma dispensa constitucional de tributo. A 
imunidade é uma limitação ao poder de tributar, sendo sempre prevista na própria CF.

	» O art. 150, VI, “c”, da CF/88 prevê que as instituições de assistência social, sem fins lucra-
tivos, e que atendam os requisitos previstos na lei gozam de imunidade tributária quanto 
aos impostos. Em outras palavras, essas instituições de assistência social não pagam im-
postos. Vejamos a redação do dispositivo constitucional:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
VI – instituir impostos sobre:

• Sumulas_17_ed.indb   742• Sumulas_17_ed.indb   742 12/01/2026   19:54:5512/01/2026   19:54:55



SÚMULAS DO STF E DO STJ 743

TR
IB
U
TÁ

RI
O

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

As entidades de previdência privada alegaram que tinham direito a essa imunidade 
porque poderiam ser enquadradas como “entidades de assistência social”, considerando 
que auxiliam o Estado no desempenho da “previdência social”. O que o STF entendeu 
sobre isso? 

	» O STF afirmou que a análise do tema deveria ser dividida da seguinte forma:
	» As entidades de previdência privada podem ser:

ABERTAS FECHADAS

São acessíveis a qualquer pessoa que as 
queira contratar para fazer um plano de 
previdência privada.
Ex: previdência privada do Banco Brades-
co, do Banco Itaú etc.

São mantidas por grandes empresas ou grupos de 
empresa para oferecer planos de previdência privada 
aos seus funcionários.
Essas entidades são normalmente chamadas de “fun-
dos de pensão” e não possuem finalidade lucrativa.
Essas entidades fechadas podem ser:
b.1) com contribuição do beneficiário: o beneficiário 
paga uma parte e a empresa (chamada de “patroci-
nador”) paga o restante para a formação do fundo. 
Ex: Previ (o Banco do Brasil paga uma parte e os 
funcionários do banco pagam o restante).
b.2) sem contribuição do beneficiário: apenas a em-
presa contribui para a formação do fundo, não ha-
vendo dinheiro do beneficiário.
Ex: Previbosch (no qual a empresa Bosch contribui 
exclusivamente para a formação do fundo que ga-
rante o plano de previdência de seus funcionários).

NÃO gozam de imunidade tributária, 
considerando que possuem fins lucra-
tivos.

b.1) com contribuição do beneficiário: NÃO gozam 
de imunidade tributária.
b.2) sem contribuição dos beneficiários: GOZAM de 
imunidade tributária.

	» Portanto, somente serão imunes as entidades fechadas de previdência social privada e 
nas quais não haja contribuição dos beneficiários.

Por que essa distinção? 
	» A principal diferença entre a previdência social e a assistência social é que a previdência 

social é contributiva (o beneficiário tem que, antes de receber o benefício, contribuir 
para o sistema), enquanto que a assistência social não é contributiva (o beneficiário não 
precisa contribuir para receber o benefício). 

	» Logo, o STF construiu a teoria de que essas entidades de previdência social somente po-
deriam ser equiparadas a entidades de assistência social se fosse eliminada a circunstân-
cia que diferencia uma da outra, qual seja, a necessidade de contribuição do beneficiário.
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	» Assim, se uma entidade de previdência social privada oferece o benefício da aposentado-
ria sem a necessidade de contribuição dos beneficiários, isso significa que ela atua como 
se fosse uma entidade de assistência social. Desse modo, merece o mesmo tratamento 
tributário das entidades de assistência social.

  Súmula vinculante 57-STF:   A imunidade tributária constante do art. 150, VI, d, da CF/88 
aplica-se à importação e comercialização, no mercado interno, do livro eletrônico (e-book) 
e dos suportes exclusivamente utilizados para fixá-los, como leitores de livros eletrônicos 
(e-readers), ainda que possuam funcionalidades acessórias.

	` Aprovada em 15/04/2020.

	» Importante.

Imunidade do art. 150, VI, “d”, da CF/88
	» O art. 150, VI, “d”, da CF/88 prevê que os “livros, jornais, periódicos e o papel destinado 

a sua impressão” gozam de imunidade tributária quanto aos impostos:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
VI – instituir impostos sobre:
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.

	» Vamos estudar um pouco mais sobre esta previsão:

Nomenclatura
	» É chamada pela doutrina de imunidade tributária “cultural” ou “de imprensa”.

Razão de sua existência
	» Esta imunidade foi prevista pelo legislador constituinte como uma forma de fomentar a 

difusão da cultura, do ensino e da liberdade de expressão, evitando que tais manifesta-
ções fossem impedidas ou dificultadas por força do pagamento de impostos.

Histórico desta imunidade
	» O Min. Dias Toffoli, em rico voto no RE 330817/RJ, aponta as razões históricas que mo-

tivaram a previsão desta imunidade.
	» No período histórico conhecido como Estado Novo (1937 a 1945), o Governo cobrava 

elevado imposto dos jornais que divulgavam ideias contrárias ao regime quando estes 
importavam papeis. Por outro lado, concediam benefícios fiscais aos jornais partidários 
do Governo. Era uma forma de censura indireta.

	» A Constituição Federal de 1946, com o intuito de acabar com este controle estatal da 
imprensa, conferiu imunidade tributária ao “papel” e, além disso, com o objetivo de esti-
mular a produção editorial, também estendeu esta imunidade para os livros.

	» A Constituição Federal de 1967 manteve a imunidade, prevendo que era vedado criar 
imposto sobre “o livro, os jornais e os periódicos, assim como o papel destinado à sua 
impressão” (art. 20, III, d).

	» A Constituição Federal de 1969 (para alguns, apenas uma Emenda Constitucional à 
CF/67) manteve a imunidade, com pequena alteração em seu texto.
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Imunidade objetiva
	» As alíneas “a”, “b” e “c” do inciso VI do art. 150 da CF/88 tratam de imunidade subjetiva.
	» A imunidade desta letra “d” (imunidade cultural) é classificada com objetiva (ou real). 

Isso porque recai apenas sobre bens (livros, jornais, periódicos e o papel) e não se refere 
a impostos pessoais.

	» “A aplicação da imunidade independe da pessoa que os produza ou que os comercialize; 
ou seja, não importa se se está diante de uma editora, uma livraria, uma banca de jornal, 
um fabricante de papel, um vendedor de livros, do autor ou de uma gráfica, pois o que 
importa à imunidade é o objeto e não a pessoa.” (Min. Dias Toffoli).

Exemplos dessa imunidade
	» Quando o livro sai da gráfica, não paga IPI; quando é vendido pela livraria, não paga 

ICMS; quando é importado, não paga Imposto de Importação.

Estão fora da imunidade cultural
	» Pelo fato da imunidade cultural não ser subjetiva, a gráfica, a livraria e o importador 

pagarão IR por conta da renda que obtiverem. Isso porque as pessoas (sujeitos) que tra-
balham com livros, jornais, periódicos etc. não gozam de imunidade.

	» De igual forma, não é qualquer bem que goza da imunidade, mas tão-somente os livros, 
jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. Assim, por exemplo, a imunida-
de não abrange:
•	 os carros da editora/jornal (deverão pagar IPVA);
•	 os imóveis da editora/jornal (deverão pagar IPTU).

O conteúdo do jornal, da revista ou do periódico influencia no reconhecimento da 
imunidade? O Fisco pode cobrar o imposto se a revista não tiver “conteúdo cultural”?

	» NÃO. Não importa o conteúdo do livro, jornal ou periódico. Assim, um livro sobre pia-
das, um álbum de figurinhas ou uma revista pornográfica gozam da mesma imunidade 
que um compêndio sobre Medicina ou História.

	» Em suma, todo livro, revista ou periódico é imune, considerando que a CF/88 não es-
tabeleceu esta distinção, não podendo ela ser feita pelo intérprete (STF RE 221.239/SP).

Imunidade incondicionada
	» A norma constitucional que prevê a imunidade cultural é dotada de eficácia plena e apli-

cabilidade imediata, não precisando de lei para regulamentá-la. Por essa razão, é classifi-
cada como uma imunidade incondicionada (não depende do preenchimento de nenhu-
ma condição prevista em lei, bastando ser livro, jornal, periódico ou o papel destinado à 
sua impressão).

Conceito de livros
	» O conceito de livro deve ser utilizado em sentido amplo. Assim, incluem-se aqui os ma-

nuais técnicos e as apostilas (STF RE 183.403/SP).

Livros veiculados em formato digital (e-books) estão abrangidos pela imunidade?
	» SIM. A imunidade de que trata o art. 150, VI, “d” da CF/88 alcança o livro digital 

(“e-book”). O STF, apreciando o tema sob a sistemática da repercussão geral, fixou a 
seguinte tese:
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A imunidade tributária constante do art. 150, VI, “d”, da Constituição Federal (CF), 
aplica-se ao livro eletrônico (“e-book”), inclusive aos suportes exclusivamente utilizados 
para fixá-lo.
STF. Plenário. RE 330817/RJ, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 8/3/2017 (repercussão 
geral) (Info 856).

	» A imunidade do art. 150, VI, “d”, da CF/88 não abrange apenas os livros produzidos pelo 
“método gutenberguiano”.

	» Antes de prosseguir na explicação do julgado, é importante esclarecer uma curiosidade: 
Johann Gutenberg foi um alemão que, no século XV, teria inventado (ou aperfeiçoado) a 
máquina de impressão tipográfica. Antes dele, os livros eram todos manuscritos. Assim, 
o primeiro livro impresso do mundo foi feito na máquina desenvolvida por este alemão. 
Trata-se de uma Bíblia em latim, que ficou historicamente conhecida como a “Bíblia de 
Gutemberg”.

	» Desse modo, quando o STF fala em livro produzido pelo “método gutenberguiano”, o que 
ele está querendo dizer é livro impresso.

	» Voltando ao julgado.
	» O livro pode ser veiculado em diversos tipos de suporte, seja ele tangível (ex: papel) ou 

intangível (ex: digital). Aliás, no passado, os livros já foram feitos de diferentes materiais: 
entrecasca de árvores, folha de palmeira, bambu reunido com fios de seda, placas de ar-
gila, placas de madeira, pergaminho (proveniente da pele de carneiro) etc.

	» Isso tudo nos leva à conclusão de que o papel é apenas um elemento acidental no con-
ceito de livro.

	» Quando se fala que algo é um elemento acidental, isso significa que ele pode existir ou 
não. Ao contrário, quando se diz que algo é um elemento essencial, obrigatoriamente ele 
tem que estar presente.

	» O papel é um elemento acidental (e não essencial) do conceito de livro. Em outras pala-
vras, existe livro mesmo sem papel.

	» Nas palavras do Min. Dias Toffoli: “o suporte das publicações é apenas o continente (“cor-
pus mechanicum”) que abrange o conteúdo (“corpus misticum”) das obras e, portanto, 
não é o essencial ou o condicionante para o gozo da imunidade.”

	» O fato de os livros eletrônicos permitirem uma maior capacidade de interação com o lei-
tor/usuário (a partir de uma máquina), em comparação com os livros contidos nos códi-
ces (livros impressos em papel), não é motivo para se negar a eles a imunidade tributária. 
O aumento dessa interação é natural e está ligado ao processo evolutivo da cultura escrita 
trazendo novas funcionalidades como a busca de palavras, o aumento ou a redução do 
tamanho da fonte etc. Além disso, o usuário pode carregar consigo centenas de livros 
armazenados no leitor digital. Isso tudo facilita a difusão da cultura.

Os “e-readers”, ou seja, aparelhos eletrônicos utilizados exclusivamente para ler livros 
digitais também gozam da imunidade tributária? Ex: um Kindle (Amazon), Lev (Sarai-
va), Kobo (Livraria Cultura) também estariam protegidos pela imunidade tributária?

	» SIM. O avanço na cultura escrita fez com que fossem criadas novas tecnologias para 
o suporte dos livros, como o papel eletrônico (“e-paper”) e o aparelho eletrônico para 
leitura de obras digitais ( “e-reader”). Tais aparelhos tem a função de imitar a leitura em 
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papel físico. Por essa razão, eles estão igualmente abrangidos pela imunidade cultural, 
por equipararem-se aos livros tradicionais.

	» Assim, a partir de uma interpretação teleológica conclui-se que a regra de imunidade 
alcança também os aparelhos leitores de livros eletrônicos (“e-readers”) confeccionados 
exclusivamente para esse fim.

	» Vale ressaltar que a maioria dos “e-readers” possuem algumas funcionalidades acessórias 
ou rudimentares, como a possibilidade de acesso à internet para fazer o “download” dos 
livros digitais, dicionários, possibilidade de alteração de tipo e tamanho da fonte, marca-
dores, espaçamento, iluminação do texto etc. Essas funcionalidades são acessórias e têm 
por objetivo permitir a função principal: a leitura. Por essa razão, mesmo com essas fun-
cionalidades, os “e-readers” são considerados como um suporte utilizado exclusivamente 
para fixar o livro eletrônico e, portanto, gozam de imunidade.

É possível ler livros digitais em “smartphones”, “tablets” e “laptops”. Isso significa que 
eles também devem gozar de imunidade tributária?

	» NÃO. O STF afirmou que a imunidade tributária se aplica ao livro eletrônico e aos “su-
portes exclusivamente utilizados para fixá-lo”.

	» Um “smartphone”, um “tablet” ou um “laptop” não podem ser considerados suportes 
utilizados exclusivamente para fixar um livro eletrônico. Ao contrário, tais aparelhos pos-
suem centenas de funcionalidades e a leitura de livros digitais neles é apenas uma das 
possibilidades, podendo até mesmo ser considerada secundária.

	» Dessa forma, os tablets não gozam da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, “d”, 
da CF/88.

Imagine que o livro digital está contido dentro de um DVD, sendo assim vendido para 
o público. Esse DVD gozará de imunidade tributária?

	» SIM. Neste caso, o DVD é apenas um corpo mecânico ou suporte. Aquilo que está nele 
fixado (seu conteúdo textual) é o livro. Por essa razão, tanto o suporte (o DVD) quanto o 
livro (conteúdo) estão abarcados pela imunidade do art. 150, VI, “d”, da CF/88.

A imunidade tributária alcança também o audiolivro (“áudio book”)?
	» SIM. Para que seja considerado livro e possa gozar da imunidade não é necessário que 

o destinatário (consumidor) tenha necessariamente que passar sua visão pelo texto e 
decifrar os signos da escrita.

	» Dessa forma, a imunidade alcança o denominado “audio book” (audiolivro), ou seja, os 
livros gravados em áudio e que estejam salvos em CD, DVD ou qualquer outro meio.

	» Essa é a conclusão a que se chega a partir de uma interpretação teleológica da norma, 
que tem por objetivo garantir a liberdade de informação, a democratização e a difusão da 
cultura, bem como a livre formação da opinião pública.

	» Vale relembrar que os audiolivros cumprem importante função social por permitirem 
levar cultura e informação aos cegos e também aos analfabetos.

Havia um argumento no sentido de que durante os debates da constituinte de 1988 foi 
aventada a possibilidade de se incluir os livros digitais na imunidade e que isso teria sido 
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expressamente rejeitado, o que revelaria a intenção do legislador de restringir o benefício 
ao livro físico. Essa alegação é pertinente?

	» NÃO. Segundo defendeu o Min. Dias Toffoli, o argumento de que a vontade do legislador 
histórico foi restringir a imunidade ao livro editado em papel não se sustenta em face da 
própria interpretação histórica e teleológica do instituto.

	» Ainda que se partisse da premissa de que o objetivo do legislador constituinte de 1988 
tivesse sido restringir a imunidade, seria de se invocar, ainda, a interpretação evolutiva, 
método interpretativo específico das normas constitucionais.

	» Os fundamentos racionais que levaram à edição do art. 150, VI, “d”, da CF/88 continuam 
a existir mesmo quando levados em consideração os livros eletrônicos, inequívocas ma-
nifestações do avanço tecnológico que a cultura escrita tem experimentado.

	» Utilizando-se de uma interpretação evolutiva da norma, chega-se à conclusão de que os 
livros eletrônicos estão sim inseridos no âmbito dessa imunidade tributária.

Componentes eletrônicos que compõem o material didático. Imagine a seguinte situação: 
determinada editora comercializa fascículos (uma espécie de apostila) nas quais ensina 
como montar computadores. O consumidor que compra esses fascículos recebe também, 
dentro deles, pequenos componentes eletrônicos para que ele possa aplicar, na prática, 
aquilo que está lendo na apostila. Quando a editora vai adquirir esses componentes 
eletrônicos para colocar nos fascículos, tais bens serão também imunes?

	» SIM. A parte impressa (fascículos) e o material demonstrativo (componentes eletrôni-
cos) formam um conjunto com o qual se ensina como montar as placas de computadores.

	» O Min. Marco Aurélio afirmou que o dispositivo constitucional que garante imunidade 
tributária a livros, jornais, periódicos e ao papel destinado a sua impressão deve ser inter-
pretado de forma ampliada para abranger peças e componentes a serem utilizados como 
material didático que acompanhe publicações.

	» O art. 150, inciso VI, “d”, da CF/88 deve ser lido de acordo com os avanços tecnológicos 
ocorridos desde sua promulgação, em 1988. Desde então, ocorreram diversos avanços no 
campo da informática.

	» O Direito, a Constituição e o STF não podem ficar avessos às transformações, sob pena 
de se tornarem obsoletos. Afirmou ainda que, na medida do possível, o Supremo deve 
ser intérprete contemporâneo das normas. Para o Ministro, o “constituinte originário não 
poderia antever tamanho avanço tecnológico”.

	» No caso concreto, essas pequenas peças nada representam sem o curso teórico, ou seja, 
as ditas “pecinhas” nada mais são do que partes integrantes dos fascículos, estando, por-
tanto, esse conjunto abarcado pela referida imunidade tributária.

	» O STF apreciou o caso sob a sistemática da repercussão geral e fixou a seguinte tese:

A imunidade da alínea “d” do inciso VI do art. 150 da CF/88 alcança componentes ele-
trônicos destinados, exclusivamente, a integrar unidade didática com fascículos.

STF. Plenário. RE 595676/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 8/3/2017 (repercussão 
geral) (Info 856).
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Jornais
	» Os jornais gozam de imunidade, mesmo que contenham publicidade em seu corpo 

(anúncios, classificados etc.), considerando que isso constitui fonte de renda necessária 
para continuar a difusão da cultura (Ricardo Alexandre).

	» Contudo, algumas vezes, junto com o jornal vêm alguns folhetos separados contendo pu-
blicidade de supermercados, lojas etc. Tais encartes publicitários não são parte integrante 
(indissociável) do jornal e não se destinam à difusão da cultura (possuem finalidade ape-
nas comercial), razão pela qual NÃO gozam de imunidade (RE 213.094/ES).

Papel
	» O papel utilizado para a impressão de livros, jornais e periódicos também é imune.
	» Não importa o tipo e a qualidade do papel. Basta que ele seja utilizado para a produção 

de livros, jornais e periódicos.

Filmes e papeis fotográficos
	» A imunidade pode abranger filmes e papeis fotográficos:

Súmula 657-STF: A imunidade prevista no art. 150, VI, “d”, da Constituição Federal 
abrange os filmes e papeis fotográficos necessários à publicação de jornais e periódicos.

Chapas de impressão: NÃO são imunes
	» A imunidade tributária prevista no art. 150, VI, “d,” da CF/88 deve ser interpretada fina-

listicamente à promoção da cultura e restritivamente no tocante ao objeto, na medida em 
que alcança somente os insumos assimiláveis ao papel.

	» STF. 1ª Turma. ARE 930133 AgR-ED, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 23/09/2016.

Listas telefônicas: são imunes
	» A edição de listas telefônicas goza de imunidade tributária prevista no art. 150, VI, “d”, 
da CF/88.

	» A imunidade tributária prevista em prol de livros, jornais, periódicos e o papel destinado 
a sua impressão, ostenta caráter objetivo e amplo, alcançando publicações veiculadoras 
de informações genéricas ou específicas, ainda que desprovidas de caráter noticioso, dis-
cursivo, literário, poético ou filosófico.

	» STF. 1ª Turma. RE 794285 AgR, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/05/2016.

Papel para propaganda: não é imune
	» Os veículos de comunicação de natureza propagandística de índole eminentemente co-

mercial e o papel utilizado na confecção da propaganda não estão abrangidos pela imu-
nidade definida no art. 150, VI, “d”, da CF/88, uma vez que não atendem aos conceitos 
constitucionais de livro, jornal ou periódico contidos nessa norma.

	» STF. 2ª Turma. ARE 807093 ED/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 
05/08/2014.

Serviços de distribuição de livros, jornais e periódicos: NÃO são imunes
	» A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a distribuição 

de periódicos, revistas, publicações, jornais e livros não está abrangida pela imunidade 
tributária da alínea “d” do inciso VI do art. 150 da CF/88.

	» STF. 2ª Turma. RE 630462 AgR, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 07/02/2012.
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Serviços de composição gráfica: NÃO são imunes
	» Segundo o STF, as prestadoras de serviços de composição gráfica, que realizam serviços 

por encomenda de empresas jornalísticas ou editoras de livros não estão abrangidas pela 
imunidade tributária prevista no art. 150, VI, d, da CF.

	» As empresas que fazem composição gráfica para editoras, jornais etc. são meras presta-
doras de serviço e, por isso, a elas não se aplica a imunidade tributária.

	» STF. 2ª Turma. RE 434826 AgR/MG, rel. orig. Min. Cezar Peluso, red. p/ o acórdão Min. 
Celso de Mello, julgado em 19/11/2013 (Info 729).

O maquinário para impressão de livros goza de imunidade tributária?
	» NÃO.

A imunidade tributária prevista no art. 150, VI, “d”, da Constituição Federal, não abarca 
o maquinário utilizado no processo de produção de livros, jornais e periódicos.
A imunidade tributária visa à garantia e efetivação da livre manifestação do pensamento, 
da cultura e da produção cultural, científica e artística. Assim, é extensível a qualquer 
material assimilável a papel utilizado no processo de impressão e à própria tinta espe-
cial para jornal, mas não é aplicável aos equipamentos do parque gráfico, que não são 
assimiláveis ao papel de impressão, por não guardarem relação direta com a finalidade 
constitucional do art. 150, VI, “d”, da CF/88.
STF. 1ª Turma. ARE 1100204/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre 
de Moraes, julgado em 29/5/2018 (Info 904).

  Súmula 657-STF:   A imunidade prevista no art. 150, VI, d, da CF abrange os filmes e papéis 
fotográficos necessários à publicação de jornais e periódicos.

	` Aprovada em 24/09/2003, DJ 09/10/2003.
	» Importante.

  Súmula 591-STF:   A imunidade ou a isenção tributária do comprador não se estende ao 
produtor, contribuinte do imposto sobre produtos industrializados.

	` Aprovada em 15/12/1976, DJ 03/01/1977.
	» Válida.

  Súmula 75-STF:   Sendo vendedora uma autarquia, a sua imunidade fiscal não compreende 
o imposto de transmissão “inter vivos”, que é encargo do comprador.

	` Aprovada em 13/12/1963.
	» Válida.

  Súmula 336-STF:   A imunidade da autarquia financiadora, quanto ao contrato de finan-
ciamento, não se estende a compra e venda entre particulares, embora constantes os dois 
atos de um só instrumento.

	` Aprovada em 13/12/1963.
	» Válida.
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  Súmula 352-STJ:   A obtenção ou a renovação do Certificado de Entidade Beneficente 
de Assistência Social (Cebas) não exime a entidade do cumprimento dos requisitos legais 
supervenientes. 

	` Aprovada em 11/06/2008, DJe 19/06/2008.

	» Válida.

  Súmula 612-STJ:   O certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS), no 
prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo seus 
efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por lei 
complementar para a fruição da imunidade.

	` Aprovada em 09/05/2018, DJe 14/05/2018.

	» Válida.

Imunidade para entidades beneficentes de assistência social
	» A Constituição Federal conferiu imunidade para as entidades beneficentes de assistência 

social afirmando que elas estão dispensadas de pagar contribuições para a seguridade 
social. Veja:

Art. 195 (...)
§ 7º – São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

	» Obs: apesar de a redação do parágrafo falar em “isentas”, a doutrina afirma que se trata, 
efetivamente, de uma hipótese de imunidade. Não é um caso de “isenção”.

	» O § 7º do art. 195 da CF/88 traz dois requisitos para o gozo desta imunidade:
1)	 que se trate de pessoa jurídica que desempenhe atividades beneficentes de assistência 

social. 
	» Obs: a assistência social é tratada no art. 203 da CF/88. O STF, contudo, confere um 

sentido mais amplo e afirma que os objetivos da assistência social elencados nos incisos 
do art. 203 podem ser conseguidos também por meio de serviços de saúde e educação. 
Assim, se a entidade prestar serviços de saúde ou educação, também poderá, em tese, ser 
classificada como de “assistência social”.
2)	 que esta entidade atenda a parâmetros previstos na lei.

A lei a que se refere o § 7º é lei complementar ou ordinária?
	» Lei complementar. Essa foi a conclusão do STF:

A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação 
das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente 
no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.
STF. Plenário. RE 566622, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 23/02/2017 (repercussão 
geral – Tema 32) (Info 855).

	» As imunidades tributárias são classificadas juridicamente como “limitações constitucio-
nais ao poder de tributar” e a CF/88 exige que este tema seja tratado por meio de lei 
complementar. Confira:
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Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
II – regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

	» Isso gera alguma confusão porque aprendemos, logo no início da faculdade, que, quando 
a Constituição Federal fala apenas em “lei”, sem especificar mais nada, ela está se refe-
rindo à lei ordinária. Ex: art. 5º, XXXII (“o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor”). Trata-se do Código de Defesa do Consumidor, uma lei ordinária (Lei 
nº 8.078/90).

	» Também aprendemos que a Constituição, quando quer exigir lei complementar, o faz 
expressamente. Ex: art. 18, § 2º (“Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei 
complementar.”).

	» O § 7º do art. 195, contudo, deve ser interpretado em conjunto com o art. 146, II. Assim, 
a Constituição exigiu sim lei complementar, mas não diretamente no § 7º do art. 195 e 
sim na previsão geral do art. 146, II.

	» Além disso, o STF afirmou que a imunidade de contribuições sociais serve não apenas 
a propósitos fiscais, mas também para a realização dos objetivos fundamentais da Re-
pública, como a construção de uma sociedade solidária e voltada para a erradicação da 
pobreza. Logo, esta espécie de imunidade não pode ficar à mercê da vontade transitória 
de governos. As regras para gozar dessa imunidade devem ser respeitadas por todos os 
governos, não sendo, portanto, correto que o regime jurídico das entidades beneficentes 
fique sujeito a flutuações legislativas constantes, muitas vezes influenciadas pela vontade 
de arrecadar. Assim, um tema tão sensível como esse não pode ser tratado por lei ordi-
nária ou medida provisória.

	» Assim, diante da relevância das imunidades de contribuições sociais para a concretização 
de uma política de Estado voltada à promoção do mínimo existencial, deve incidir nesse 
caso a reserva legal qualificada prevista no art. 146, II, da CF/88 (lei complementar). 

Existe alguma lei que preveja os requisitos que deverão ser atendidos pela entidade para 
gozar da imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da CF/88?

•	 Antes da LC 187/2021: utilizava-se o art. 14 do CTN.
	» Os requisitos legais exigidos na parte final do § 7º, enquanto não editada lei complemen-

tar sobre a matéria, eram somente aqueles previstos no art. 14 do CTN.
	» Assim, para gozarem da imunidade, as entidades deveriam obedecer às seguintes con-

dições:
a)	 não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer 

título;
b)	 aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 

institucionais;
c)	 manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalida-

des capazes de assegurar sua exatidão.
	» O CTN foi editado em 1966 como sendo uma lei ordinária. No entanto, ele foi “recep-

cionado com força de lei complementar pela Constituição Federal de 1967, e mantido 
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tal status com o advento da Constituição Federal de 1988, visto que, tanto esta quanto 
aquela Magna Carta reservavam à lei complementar a veiculação das normas gerais em 
matéria tributária, a regulação das limitações ao poder de tributar e as disposições sobre 
conflitos de competência.” (ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário. Salvador: Juspo-
divm, 2017, p. 249).

•	 Depois da LC 197/2021: os requisitos legais exigidos na parte final do § 7º do art. 
195 passaram a ser aqueles previstos na LC 197/2021, que foi editada para regulamentar 
esse dispositivo constitucional.

	» Um dos requisitos para que uma pessoa jurídica seja considerada entidade beneficente e 
possa gozar da imunidade tributária do art. 195, § 7º, da CF/88 é que ela seja certificada 
como tal.

	» Esse certificado é conhecido como CEBAS (Certificado de entidade beneficente de as-
sistência social)

CEBAS
	» O CEBAS é um certificado concedido pelo Governo Federal, por intermédio dos Minis-

térios da Educação, do Desenvolvimento Social e Agrário e da Saúde, às pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de as-
sistência social que prestem serviços nas áreas de educação, assistência social ou saúde.

	» Têm direito ao CEBAS as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reco-
nhecidas como entidades beneficentes de assistência social e que prestem serviços nas 
áreas de assistência social, saúde ou educação e que atendam às regras previstas na Lei. 
Que Lei é essa?
•	 Antes da LC 187/2021: era a Lei nº 12.101/2009.
•	 Depois da LC 187/2021: passou a disciplinar o tema, tendo revogado a Lei nº 

12.101/2009.

Efeito ex tunc do CEBAS
	» O certificado que reconhece a entidade como filantrópica, de utilidade pública, tem efeito 
ex tunc, por se tratar de ato declaratório. 

	» Assim, as entidades beneficentes possuem direito à imunidade desde quando preenche-
ram os requisitos previstos na lei complementar (e não desde a data em que foi conferido 
o CEBAS). 

	» Ex: se o CEBAS só foi concedido em março de 2018, mas desde agosto de 2017 a entida-
de já havia preenchido os requisitos previstos na lei, a imunidade deve ser reconhecida 
desde agosto de 2017. Isso porque, como já dito, o CEBAS tem natureza declaratória (e 
não constitutiva).

	» O STJ possui precedentes afirmando, inclusive, que o fato de a entidade “não possuir o 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), não é suficiente a 
impedir o reconhecimento da imunidade tributária no caso concreto pois, a teor da juris-
prudência desta Corte, referido certificado trata-se de ato declaratório.” (STJ. 1ª Turma. 
REsp 1517801 SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 17/09/2015).

	» No mesmo sentido:
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Se a instituição de assistência social conseguiu, por meio de uma perícia contábil, provar 
que atende os requisitos do art. 150, VI, “c”, da CF/88 e do art. 14, do CTN, ela terá direito 
à imunidade tributária, mesmo que não apresente certificado de entidade de assistência 
social, documento emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Não é possível condicionar a concessão de imunidade tributária prevista para as institui-
ções de educação e de assistência social sem fins lucrativos à apresentação de certificado 
de entidade de assistência social na hipótese em que prova pericial tenha demonstrado 
o preenchimento dos requisitos para a incidência da norma imunizante.

STJ. 1ª Turma. AgRg no AREsp 187.172-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
julgado em 18/2/2014 (Info 535). 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

  Súmula 622-STJ:   A notificação do auto de infração faz cessar a contagem da decadência 
para a constituição do crédito tributário; exaurida a instância administrativa com o decurso 
do prazo para a impugnação ou com a notificação de seu julgamento definitivo e esgota-
do o prazo concedido pela Administração para o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
prescricional para a cobrança judicial.

	` Aprovada em 12/12/2018, DJe 17/12/2018.

	» Importante.

Fato gerador e obrigação tributária
	» O contribuinte realiza o fato gerador do tributo (exs.: adquire renda, faz uma doação, 

chega no dia 01/01 sendo proprietário de um bem imóvel etc.).
	» Quando o contribuinte realiza o fato gerador, torna-se sujeito passivo de uma obrigação 

tributária principal, ou seja, passa a ter a obrigação de pagar o tributo.

Constituição do crédito tributário
	» Diante dessa situação, o Fisco irá praticar um ato chamado de “lançamento tributário”.
	» O lançamento é, portanto, o ato por meio do qual o Auditor Fiscal constata que ocorreu 

um fato gerador de tributo. Ele, então, identifica quem é o sujeito passivo (contribuinte), 
calcula o quanto do tributo é devido (aplicando a alíquota sobre a base de cálculo) e in-
clui também a multa (se for o caso).

	» O crédito tributário é constituído (nasce) com um ato do Fisco chamado de “lançamen-
to”.

	» O lançamento confere exigibilidade à obrigação tributária.
	» Com o lançamento, a obrigação tributária transforma-se em crédito tributário.
	» Só depois que a obrigação tributária se transforme em crédito tributário é que ela se torna 

líquida e exigível e poderá ser executada.
	» O Fisco possui, no entanto, um prazo para efetuar o lançamento. Se não fizer no prazo, 

haverá decadência.
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